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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - Pl 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 • Centro• Fone: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001 -57 • Cl'.P: 64.335-000 • Coivnras - Piou! 

E-mail: orefcituramunicipaldecoivnra.~@srnail com 

Portaria a• 03712025 Coivaras - PI. 07 de m•rço de 2025 

O Pref~ito Municipal de Coivaras E,tado do 
Plaul, ao uso diu :1uu atrlbuiç6d legais. 
~m,madu no que H t11be;lec::e o Art. 83, ,ncbo 
li, combln■do o Art. 93 n, ... ,. da Lf'i 

Orgioka do Mu.ildpio. 

RESOLVE: 

J- OMEAR,o Scnhor GENIVALDO DAS[LVA LlRA, bra.,llciro, casado, portador 

do Regísrro Geral -CPF sob nº OI 1 .961.343-32, residente e, domiciliado na Rua Raimundo Martins 

SIN. Ccncro. cm Coivaru/PI, para o cargo de FJ CAL DE VIGILÂNCIA SA IT ÁRIA do 

munie(pio de Coivams, Estado do Piauí. pare uma carga horária horaria semanal de 40 (quarenta) 

horas. lotado n:a Secretaria Municipal de Saúde. 

li • A prc$Cntc Portaria entra cm vigor na data de sue publi-:açlo. revogando-se as 

di,posiçbé:s em contrário. 

Ili • Oabincte do Prefeito Mu.nicipàl de Coivaras. Estado do Piauf. aos sete dias de março 

de dois mil e vinte e cinco. 

Coivara.1 para lodos 

Comu.nique•se 

PubliqUé•SC 

Cumpm•.SC 

Joi~urto 

Prefeito Mun\ipo\iie Coivoras / PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS • PI 
Av. Raimundo Martins, 522 • Cenlro 
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EXTRA TO PARA PUBLICAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023/CPUPMC 

PROCESSO LICITA TÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 02&12022-SRP • PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 08112022 • PMC/PI 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO: N° 001/202llCPl/PMC 

OBJETO: Aditamento prorrl)Jação da ~gência do coolrato, partindo da existêocia de um saldo oontratual, 
oca o presente prorrt!JaOO alé 31/0l/2025, de aoordo oom a Lei nº 8.6fi6/93. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDIC~ art. 57, 11, L~ 8.666M. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COIVARAS -PI, CNPJ nº 41.522.moco1-57. 

CONTRATADA; WEBERTH 8. SOOSA ~BMED)-ME, CNP J nº 07.~.176/0C01--09 

RECURSO: Or~menlo Geral do MunK:íp~ / T ranslerência de Rerursoo do Sistema úrto de Saúde• SUS/ 
FMS/ FUS/ PAB/ FPW RP/ ICMS/ hr~to e C\J~os. 

DATA ADITIVO: 02/01 !2025. 

Coiva,as P3f11 lodos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
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TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

Considerando as disposições da Lei n• 8.666193, especialmente em seu artigo nº 61, paragrafo único, que 
determina como indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa â 
publicação resumida do respectivo instrumento; 
Considerélldo que cooslatamos somente agora que o extrato de aditivo do coolralo n° 001/2023/CPU PMC/PI 
que constam no anexo único deste alo. ainda não foi pub6cado; 
Considerando o poder-dever da Administração de coovalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como 
os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejulzo a direitos de terceiros; 
Considerélldo que não se consta, na auséncia da publicação do extraio de aditivo de contraio do anexo úrico, 
qualquer lesãJ ao interesse público, uma vez os respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei, com 
proposta que apresenloo melhor condição para a administração; 
Considerélldo, ainda. o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.784199 - Lei do Processo Administrativo da União. 
que autoriza a coovaíldação, pela própria Administração, de aios que se evidencie acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis; 
Fica convalidado o alo relativo ao extraio de aditivo do contraio n' 001/2023/CPL/ PMC/PI, que consta do 
anexo único deste ato administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva publicação, na forma da Lei n° 
8,666/93, coovalidação está respaldada nos p!inci~os da Administração Pública e na Lei Federal n• 9.784199, 
visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo vicio sanável na forma da 
lei. 

João da Cruz Mourão 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº029/2025 

DISPENSA ELETR NICA 
Nº 005/2025 

O MUNICIPIO COIVARAS, ESTADO DO PIAUI, por meio de seu setor compelente, convoca as 
empresas do ramo, para colação de preços e futura Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de licença de uso mensal de um sistema de gestao escolar, destinado ao 
gerencíamenlo das escolas da rede municipal de ensino no Município de Coivaras • PI, conforme 
planilhas e demais condições de execução eslabelecidas no Processo Administrativo n• 02912025 • 
Procedimento de Dispensa 8etrõnica nº 00512025, com fundamento legal no art. 75, inciso li da Lei 
Federal n• 14.133/2021 . A solicitação do Termo de Referência, assim como o envio das propostas 
acontecerão no período de 11/03/2025 a 14/03/2025, Inicio da Sessão de Lances: às 09:01 ãs 15:01 do 
dia 14/03/2025, e serão realizados alravés do endereço eletrônico: 
https:l/www.portaldecompraspubflcas.com.br, horário de Brasília. Quaisquer dúvidas conlalar a Sala da 
Comissão Permanente de Contratação do municlpio, sediada na Av. Raimundo Martins, n• 522, bairro: 
Centro, Coivaras • PI, CEP: 64335-000, E-mail: cpl.pmcoivaraspi@gmail.com. 

CERTIDÃO 
Ce<tiio,..,. ..... acinafoi 
-noqua<todea'lisosdesla 
Prefeil!Ja~pa,a 
~l)ge,al, _ 

- pa-a pubicação nesta mesma dala. 

Socntàrlo dt Administração 

Coivaras - PI, 25 de fevereiro de 2025. 

Mauricélio Siqueira Cavalcante 
Agente de Conlralação 


